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OFICIO N' 1359/2020/ATeCC
Ref.: CC n' 3633108/20].9

São Paulo,31.de AC.o5T'C de 2020
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A Sua Excelência
Deputado Cauê Macros

Presidente da Assernblei.a Legislativa do Estado

Por determinação superior/ em atenção ao Ofício SGP

n' 2432/2019, referente aos Projetos de lei n's 56/2018 e
557/2019, que classifi.cam Conchal como municípi-o de interesse
turístico, sirvo-me do presente para encaminhar-lhe o Parecer
GAMA n' 037/2020, retificado, exarado pelo Grupo Técnico de
Análi.se dos Mini.cípios de Interesse Turísti.co, bem como, o
despacho firmado pelo Chefe de Gabinete da Secretaria de
Turi smo .

Na oportuna-Jade, renovo protestos de apreço e
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Casa Ci.vil

Palácio dos Bandeirantes

Av. Morumbi, 4500 --Térreo Sala 4 --Telefone(11) 2193-8789
CEP 05650-000 São Paulo/SP
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEC RETA RIA D E TU RIS M O
Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT

GRUPO TÉCNICO DE ANÁLISE DOS MUNÊCÍplOS TURÍSTICOS
PROJETO DE LE] N' 56, de 2018 e 557. de 2019
OBJETO: Classifica Conchas como Município de Interesse Turístico

São Paulo. 10 de março de 2020

PARECER GAMT N' 037/2020
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1.= f?otencial Turístico
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!L::.$e!}(!ça.Médlça Em erqen cial

Informou a existência de l (um) hospital, 7 (sete) Postos de Saúde, l (um)
Pronto-Socorro. e atendimento emergencial 24h no município. Atendeu ao requisito.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S EC RETA RIA D E TU RIS M O

Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT

ly..JDfraestrutura Básica

Atende ao requisito, apresentando índice de 96,40% dos domicílios atendidos
com abastecimento de água e 99.75% no que se refere à roleta de resíduos sólidosl

y..:.AÜ.81ivos Turísticos

.Elg!)o Diretor de Turismo

Elaborado nos termos legais conforme Leí Municipal n' 467/2018,
estratégias, metas, prognóstico. diagnósticos e análise SWOT, atendendo ao requisito.
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Constituído pela lei n' 2156/2018. de caráter deliberativo e consulti\ro com as
ias regrstraaas necessárias ao pleito. atendendo ao requisito. ' ' '' ---"' '- aJ
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Vanllson Fickert Virgílio N. S. Carvalho Waldlrene Ricanello

Grupo de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT


